
l},

Y
I

0 SICRIIARIA DA SAT}E
Coyeno do Eírdo do Cerá ,4í tE

CISVALE CISVALE

CoNSóRcro PúBLrco DE SAÚDI INTERFEDERATIVo Do VALE Do CURU
o

w

ApritARÉs - CAUCATÂ - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ- Pr-;NT!ÍiosTl.; - PARACURU - PARAtpÂDA-SÂ0 GoNçALo DoAMARANTT - SÀo Lulz

Do CuRrr - Tr'i,r,ÇriocA

Púbtico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE pelo prazo de
até O5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das
demais cominações legais:
13.1.1 - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
í-3.1.2 - multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na

- execução do serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no

endereço constante do cadastro ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1.3 - multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
,.3.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da

administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste
instrumentg, nO Contratg ou em Outros dOCumentg5 que O COmplementem, nãO

abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadaS, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Lei 11o. $.§§§l93, alterada e consolidada, e na Lei No.

70.520/02, as seguintes Penas:
13.2.1 - advertência;
13.2,2 - multa de ate 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;

V 13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação MuniciPal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, Será automaticamente
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
Í.3.g.Z - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do

Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
Í-3.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
l?.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço Contratado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado;
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L3.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após
regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao

contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com
o consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu- CISVALE e
descredenciamento no Cadastro do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu- CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

- 14. DTSPOSTçõES GERATS
ír4.l - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre Os interessados, atendidos o interesse
público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da

administração.
14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e
pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei No.

8.666/93.
14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e
a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública

deste Pregão.
L4.4 - I adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão
direito à contratação.

. 14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela* 
apresentação de documentáção referente ao presente edital, nem em relação às

expectativas de contratações dela decorrentes.
t4.O - A Homologação do presente procedimento será de competência do Diretor
do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu- CISVALE'

]..4.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de

início de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que Só Se

iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital

o

o,

será competente o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
t4.g - Quaisquer informações poderão ser obtidas na

Pregões do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do V
14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas media
de Edital, nos horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da C

sede da Comissão de
ale do Curu- CISVALE.
nte Termo de Retirada
omissão de Pregões do
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Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE, situada no
endereço retro citado.
1,4.Ll - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame,
discriminadas no Anexo I - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório
deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
suas propostas.
L4.L2 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo
de indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a

qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em

\, parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos interessados
mediante publicação em jornais de grande circulação.

Caucaia/CE, 20 de Setembro de 2017.

Cláudia Bernarda Medeiros
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE
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ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL NO OI5/2O17

TERMO DE REFERÊNCIA DO OB'ETO

1 - OBJETO:

l.1-Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especializada em administração, gerenciamento e confecção de cartões

\- magnéticos oriundos de tecnologia adequada para fornecimento de Cartão
alimentação para suprir as necessidades dos servidores do Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

2 - ESPECTFTCAçÃO DO OBTETO E ORçAMENTO BÁSrCO:

No Descrição Quant.
Mensal

Quant.
Anual

Valor
Unitário

/Recarga

Valor Total

Contratação de empresa
especializada para confecção,
fornecimento e
administração, de cartão
eletrônico ou alimentação (
por menor taxa de
administração.

110 1.320 132,00 t74.240,00

Taxa de Administração 2,O2 o/o 3.519,64

L77.759,64

01

4 - DAS EXECUçõES DOS SERVrçOS

4.1. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de
legitimação - "auxilio alimentação" e "cesta básica", na forma de cartão eletrônico
com "chip" de segurança que possibilitem a aquisição de gêneros alimentícios in
natura através de rede de estabelecimentos credenciados, na forma definida pela

Rua f,uaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPt 61.600-060
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legislação pertinente e dispositivos normativos do ministério do trabalho e
emprego que regulamentam o PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador.

4.2- JUSTTFTCATTVAS DA AQUTSTçÃO:
4.2.L- cartão-alimentação, pelo seu caráter social deve contribuir de forma
definitiva para que os empregados da entidade e, no caso particular deste Termo
de Referência, para que os empregados do CISVALE adquiram alimentos nos mais
variados locais e fornecedores, com qualidade e a custos os mais reduzidos
possíveis.
4.2,2-Para que isto aconteça é necessário que cada empregado disponha de locais

1- adequados, próximos ao local de trabalho e ao longo do trecho operacional ou às
respectivas residências, conforme as suas conveniências, de forma que os seus
gastos com alimentos, alimentação e locomoção para tais finalidades sejam os
menores possíveis.
4.2.3- Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha inicial individualizada e
aleatória, passível de alteração pelo usuário, obedecendo aos padrões técnicos e

características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da
utilização no pagamento das despesas, inclusive contendo "chip" eletrônico que
garanta maior segurança nas transações, visando reduzir as ocorrências de
fraudes, falsificações e clonagens de cartões. Exigência esta definida na Portaria
SIT/DSST no 03/2072, bem como Informativo de Jurisprudência no 797/2074,
publicado pelo Tribunal de Contas da União referente ao Acórdão 7228/2014
Plenário, TC OlO.2ll/2014-4.
4.2.4- A tecnologia de cartões dotados de microprocessador com chip já vem
sendo amplamente adotada pelo mercado, notadamente por instituições bancárias
e operadoras de cartões de crédito, em face das vantagens conferidas aos

:., usuários nas transações eletrônicas, com maior rapidez e segurança no combate a
fraude e a clonagem, o que não ocorre com os cartões sem essa tecnologia'

5-RESULTADO ESPERADO:
5.1-Que o presente processo tenha como resultado a contratação de uma
empresa fornecedora de ca rtões-alimentação, com uma rede conveniada de
fornecedores de produtos alimentícios in natura capaz de proporcionar completa
satisfação a todos os empregados do CISVALE que, ao se utilizarem dos seus
benefícios, obtenham, em termos de qualidade, quantidade e preços, os produtos
que desejarem utilizando-se da mais ampla rede de fornecedores, em especial no
estado do Ceará.
5.2-Que a contratação decorrente do presente Termo de Referência, acarrete para
o CISVALE os menores custos possíveis.

6.DESCRIçAO DOS SERVIÇOS:

,
a
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6.1-0 CISVALE pretende contratar uma empresa especializada no objeto do
presente Termo de referência, doravante denominada de "Empresa", que
disponibilize mensalmente créditos em cartões para aquisição de alimentos in
natura, para os empregados do CISVALE, na rede conveniada pela empresa
vencedora da licitação.

6.2- O valor dos créditos será de R$ 132,00 (Cento e trinta e dois reais)
mensalmente creditados nos cartões de aproximadamente 110 (Cento e dez)
servidores do CISVALE.

\- 6.3- O número de empregados do CISVALE , previsto para a utilização do
benefício é de 110 (cento e dez), sendo que poderá havervariação desse número,
em função de desligamentos e outros.

6.4- O valor do credito recebido pelo beneficiário por dia útil de trabalho é
atualmente de R$ 6,00 (seis reais) para uma média de 22 dias úteis/mês.

7. CONDIçõES PARA PROPOR E EXECUTAR OS SERVIçOS OBJETO DESTE
TERMO DE REFERENCIA:

7.1- A "Empresa" proponente deverá declarar, sob as penalidades legais, no corpo
da Proposta, que não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão
ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer das esferas
de Governo.
7.2-A utilização dos cartões alimentação da empresa concorrente à licitação deve
ser viável junto a uma ampla rede de esta belecimentos credenciados, que

r.- atendam satisfatoriamente aos empregados, em termos de qualidade, quantidade
e preços, EM TODOS OS ESTADOS BRASILEIROS, com ênfase no Estado do
CEARA.
7.3- A "Empresa" deverá ter como credenciados, os principais estabelecimentos
fornecedores de alimentos in natura EM TODOS OS ESTADOS BRASILEIROS,
com ênfase no Estado do CEARA. O rol de credenciados será composto por
hipermercados, supermercados, açougues, padarias, sacolões, etc', que forneçam
alimentos in natura .

7.4- Entende-se por Hipermercado o estabelecimento comercial com venda
predom inantemente de produtos alimentícios variados e que também ofereça uma
gama variada de outras mercadorias, tais como: utensílios domésticos, produtos
de limpeza e higiene pessoal, roupas, ferragens etc. com área de vendas superior
a 5.OOO (cinco mil) metros quadrados, mais de 50 (cinqüenta) check outs e uma
média de 45 mil itens a venda (Código 47ll-3/Ol da Comissão Nacional de
Classificação de Atividades Econômicas - CNAE).
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7.5- A empresa proponente deverá ter necessariamente credenciados no mínimo
uma rede de hipermercados, assim considerados, conforme a definição acima,
em todas as Capitais Brasileiras.
7.6-No que tange à Região Metropolitana de Fortaleza, a empresa proponente
deverá ter, necessariamente credenciados TODAS AS REDES DE
HIPERMERCADOS.
7.7-A relação dos estabelecimentos credenciados deverá ser apresentada pela
proponente melhor classificada, conforme definido no edital, através de catálogo
com, no mínimo, razão social, nome fantasia, endereço, CNPI e telefones, dos
estabelecimentos comerciais legalmente estabelecidos dentre padarias,

\- supermercados e hipermercados, a qual deverá conter a Exigência dos,
quantitativos abaixo;
7.8- ESTADO DO CEARA: acima de 1.000 (MIL) estabelecimentos credenciados
para aceitar o cartão alimentação com chip de segurança;
7.9-CAPITAL FORTALEZA: acima de 500 (quinhentos) estabelecimentos
credenciados para aceitar o cartão alimentação com chip de segurança;
7.10- A comprovação dos credenciamentos se dará através do catálogo de
credenciados da "Empresa", contendo no mínimo as exigências dos subitens
anteriores, declarando sob as penas da lei que as informações constantes do
catálogo são verdadeiras. Esse catálogo deverá acompanhar a proposta comercial
escrita.
7.í-L- A Comissão de Pregão fará diligências iunto aos estabelecimentos
credenciados informados, com fins de verificação da real aceitação do cartão da
"Empresa".
7.12- Caso a proponente vencedora não disponha do mínimo exigido para a rede
credenciada conforme quantitativo acima, após o encerramento da sessão pública

v que a declarar vencedora, providenciar o credenciamento e enviar listagem de
credenciados ao CISVALE, sob pena de INABILITAÇÃO, no caso de não
apresentação, ou de apresentação com quantitativo inferior ao mínimo exigido,
anteriormente a contratação, conforme Jurisprudência do Tribunal de Contas da
União, Informativo no 145/20t3 Acórdão 686/2013-Plenário TC 007.726/2Ot3-9,
e Acórdão No 7675/20t4 TC 009.231/2074-5.
7.13-Os empregados do CISVALE residem nos mais diversos pontos da Estado do
ESTADO DO ORGÃo/EMPRESA, além de necessitarem sempre se deslocar em
viagens a serviço para várias localidades do país, por isso, precisam de uma Rede
Credenciada que atenda as suas necessidades.
7.L4-O CISVALE espera que as empresas participantes do certame já disponham
de uma Rede Credenciada estabelecida, estimando o quantitativo acima em
função de sua necessidade.
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7.15- Os 15 (quinze) dias úteis, definidos no item 6.10, serão utilizados para
alguma complementaridade da Rede Credenciada que se faça necessário, e NAO
PARA CREDENCIAR TODA A REDE DA PROPONENTE.
7.16-Para a Habilitação a "Empresa" deverá apresentar, os Atestados de
Capacidade Tecnica emitidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado
(clientes), que comprovem a aptidão para desempenho, de forma satisfatória, de
serviços pertinentes e compatíveis em ca racte rísticas, quantidades e prazos com o
objeto da licitação que será promovida com base no presente Termo de
Referência, com no mínimo 02 (dois) anos de execução do contrato, conforme
lulgado: ACORDAO 3727/2076 Tribunal de Contas da União,

7.17- A "Empresa" deverá apresentar, comprovante de registro no Ministério do
Trabalho e Previdência Social, relativo ao Programa de Alimentação do
Trabalhador - PAT, conforme previsto na Lei no 6.327/76.

7.18-Além da documentação necessária e exigências deste Termo de Referência,
do edital da licitação e da legislação pertinente, a "Empresa" deverá comprovar,
na forma da lei os índices a seguir descriminados:

7.18.1-ÍNDICE DE LIQÜIDEZ GERAL (LG): reflete a solvência a curto e longo
prazo.

LG= AC+RLP>1
PC + ELP

Onde:
LG = Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo

7.L8.2 ÍruotCf DE LIQÜIDEZ CORRENTE (LC): reflete a solvência a curto prazo.
Demonstra quanto a empresa possui de recursos proprios para saldar suas dívidas
de curto prazo:

LC=
PC

AC > 1,00

,00

Onde:
LC = Liquidez Corrente
AC = Ativo Circulante

Rua Juâci Saiípaio Pontes no 16968 - centro - caucaia-CE - CEP:61'6oo-O60
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PC = Passivo Circulante

7.18.3 GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE): avalia o nivel de endividamento da
empresa comparando com o total de recursos próprios com o capital de terceiros:

GE=
AT

PC+ELP<O ,80*

Onde:
GE - Grau de Endividamento
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

(*) De acordo com Julgado: ACORDAO 3121/20t6 Tribunal de Contas da União).

7.19- Comprovação de patrimônio líquido mínimo, no valor correspondente a 10o/o

(dez por cento) do valor estimado para contratação, através de certidão
simplificada expedida pela Junta Comercial (art. 31 §20 da Lei 8.666/93).
7.2O-Os créditos alimentação serão fornecidos através de cartões eletrônicos com
chip de segurança, com controle de saldo e senha numérica pessoal e
intransferível, para validação das transações eletrônicas em equipamento POS,

PDV ou em equipamento similar, no ato da aquisição de gêneros alimentícios nos
esta belecimentos credenciados.
7.21-A "Empresa" deverá comunicar semestralmente o CISVALE, as alterações na
relação dos estabelecimentos credenciados, fornecendo, preferentemente, nova
lista dos mesmos.
7.22- A "Empresa" deverá fornecer os cartões em até 05 (cinco) dias úteis, a
partir do recebimento do pedido.v 7.23- A "Empresa" deverá estar preparada e ter experiência no fornecimento de
créditos alimentação.
7.24- A "Empresa" deverá fornecer o CISVALE, no prazo de até 10 (dez) dias, a
partir da solicitação, esclarecimentos a respeito de informações sobre a não
aceitação dos cartões, por estabelecimentos credenciados, detalhando as
providências tomadas e as soluções propostas.
7.25- A "Empresa" deverá disponibilizar central de atendimento (call center) 24
horas para que os servidores usuários do CISVALE possam comunicar, perda,
roubo ou extravio dos cartões, com imediata solicitação de 2a via.
?.26- A "Empresa" deverá disponibilizar central de atendimento (call center), com
ligação gratuita - 0800 ou local do tipo 4004, para que os gestores do contrato no
CISVALE possam solucionar as demandas decorrentes da administração e
gerenciamento do benefício.

8-VALOR ESTIMADO A SER CONTRATADO:

l,Y ô

Ruô Juaci Sampàio Pontes no 16968 - cêntro - Caucôia-cE - CEP:61'60O-o60
Fone/Fax: <as) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.76a.435/OOo1-75

E-mail: consorciocisYale@gmâil.com l'*
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8.1-O valor global estimado para custeio do objeto contratual a ser pago pelos
fornecimentos em créditos mensais, através de cartões alimentação, incluindo
todos os custos será de até R$ 177.759,64 (cento e setenta e sete mil
quinhentos e cinguenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), para
12 meses.
8.2-Esse valor poderá ser revisto nos casos de alteração na política econômica e /
ou de revisão no orçamento do CISVALE.
8.3-Constitui-se, a estimativa de R$ 177.759,64 (cento e setenta e sete mil
quinhentos e cinquenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), em
mera previsão dimensionada, não estando o CISVALE obrigado a realizá-la em sua

.-totalidade, e não cabendo à Contratada o direito de pleitear qualquer tipo de
reparação, portanto o CISVALE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou
não a verba prevista.
8.4- A taxa de administração máxima permitida será de R$ 168,30 (cento e
sessenta e oito reais e trinta centavos), a qual será ofertada em percentual com
até 02 (duas) casas decimais, havendo a possibilidade de oferta com taxa
negativa desde que não ultrapasse o valor máximo permitido.
9.PRAZO:
9.1- O prazo do contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a Lei de Licitações no.
8.666/93.
IO-MATERIAIS, TRANSPORTES EQUIPAMENTOS E VEICULOS:
10.l-Todos os materiais, transportes, equipamentos e veículos necessários ao
fornecimento, entrega e habilitação dos serviços serão de responsabilidade da
empresa contratada.
1 I-OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

- 11.1-Fo.necer o CISVALE, os créditos solicitados, no prazo de até 03 (três) dias
úteis, contados a partir do recebimento do respectivo pedido.

11.2-Fornecer o CISVALE, os cartões solicitados, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento do respectivo pedido.
Prestar os serviços contratados dentro do melhor padrão de qualidade técnica'

11.3-Atender às observações e reclamações da fiscalização do CISVALE,
concernentes à execução dos serviços, adotando as providências requeridas nos
prazos determinados pela Contratante ou com esta consensados.
Fazer os credenciamentos solicitados pelo CISVALE.
1l.4-Providenciar o suprimento dos cartões na própria sede do CISVALE ou
remota mente.
ll.s-Fornecer o CISVALE, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da solicitação,
esclarecimentos sobre a não aceitação ou dificuldade de utilização dos seus
cartões em estabelecimentos credenciados, detalhando as providências tomadas,

Rua Juaci Sampãio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-060
Fonê/Fâi: (A5, 1342-2767 C PJ(l.lF) no 12.76a.í,351OOOl-75

E-mail i consorciocisvâlê@ImaiLcom
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11.6-Manter, durante a vigência do Contrato, no mínimo, o mesmo número de
estabelecimentos credenciados quando da assinatura do Contrato.
11.7-Efetuar o pagamento aos estabelecimentos credenciados, do valor referente
aos créditos utilizados pelos empregados do CISVALE, no prazo e de acordo com
as condições contratuais junto aos mesmos.

12-OBRTGAçÕES DO CTSVALE:
12.l-Requisitar à empresa contratada a emissão de cartões, indicando os valores
pertinentes.
12.2-Solicitar o cancelamento de cartões de empregados desligados do quadro do

\-CISVALE ou que deixem de fazer jus ao benefício, solicitando o respectivo estorno
em fatura próxima, quando for o caso.
l2.3-Orientar seus empregados para que cumpram as determinações legais e não
desvirtuem a utilização dos valores creditados em seus respectivos cartões.
l2.4-Realizar o pagamento da fatura em até 30 (cinco) dias após a inclusão do
credito alimentação, acompanhado da Nota Fiscal de Serviço, emitida pela
contratada.

I3-DTSPOSTçõES CenarS:
13.1-A critério do CISVALE, a quantidade e/ou o valor do crédito poderão ser
alterados, permanecendo constante a Taxa de Administração, que eventualmente
estiver sendo cobrada pela "Empresa".
13.2- Os cartões eventualmente não distribuídos pelo CISVALE serão cancelados e
os respectivos saldos serão deduzidos da posterior fatura a ser paga.

13.3- Os custos de emissão dos cartões deverão ser incluídos na taxa de
administração proposta pela "Empresa".

r- 13.4- A emissão de 2a via de cartão correrá por conta da "Empresa".
13.5 A taxa de administração máxima permitida será de R$ 2,02 o/o (Dois virgula
zero dois), a qual será ofertada em percentual com até 02 (duas) casas decimais,
havendo a possibilidade de oferta com taxa negativa desde que não ultrapasse o
valor máximo permitido.

Cláudia Bernarda Medeiros
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sãmpaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-060
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.76a.835/00O1-75

E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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PROPOSTA DE PREçOS
PREGÃO PRESENCIAL NO OI5/2O17

ATA DE REGISTRO DE PREçO NO I2OI7

Objeto:. Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especializada em administração, gerenciamento e confecção de cartões
magnéticos oriundos de tecnologia adequada para fornecimento de Cartão
alimentação para suprir as necessidades dos servidores do Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

No Descrição Quant.
Mensal

Quant.
Anual

Valor
Unitário

/Recarga

Valor Total

Contratação de empresa
especializada para confecção,
fornecimento e
administração, de cartão
eletrônico ou alimentação (
por menor taxa de
administração.

110 1.320 132,00 t74.240,00

Taxa de Administração 2,O2 olo 3.519,64
Valor Total L77.759,64

01

Valor GIobal da Proposta R$:
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de Execução do Serviço: 12 (doze) meses

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

Rua Juaci sâmpâio pontes no 16968 - Cêntro - Caucala-CE - CEPr 61.600-060
Fone/Faxi (AS) 3342-216, CNPJ(It{F) no 12.768.835/OOol-75

\"l..J\,/.rsvale-lol]r.br E-mell:consorciocisvelêOgmâil.com
Iq

I

I

I

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que
possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem de lucro.
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PREGÃO PRESENCTAL No. 015/2017

ANEXO III

rrEM 01. MODELO DE DECLARAçÃO

pocuMENTo Exrcrpo NA HABTLTTAÇAO

AO
coNsóRcIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE
PREGÃO PRESENCTAL No. 015/2017

Data de a bertu ra: de de-.

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa
especializada em administração, gerenciamento e confecção de cartões
magnéticos oriundos de tecnologia adequada para fornecimento de Cartão
alimentação para suprir as necessidades dos servidores do Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Declaro gue cumpro plenamente os requisitos de enquadramento
como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) Para que
se possa gozar dos benefícios da Lei Complementar No. 123106.

,_de de 20t7.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Ruô Juaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-O6O
Fone/Fax: (a5) 3342-2767 cÍtPJ(MF) no 12.768'435/OOO1-75

. E -ma il: con3orciocisvale@gmail.com
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PREGÃO PRESENCTAL No. O15/2017

ITEM 02. MODELO DE DECLARAçÃO

7.

DECLARAÇAO

\- (NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em
processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
consta ntes do instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e
dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

cE, _ de de 2017.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Ruô Juaci Sampaio Pontes no 16968 - cêntro - Caucaia-CE - cEP:61'60O-o6o
Fone/Fax; (8s) 3342-2767 cHP)(MF) no 12.76E.a35/0OO1-75

E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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PREGÃO PRESENCTÂL No. 015/2017

ITEM 03. MODELO DE PROCURAçÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

a) PROCURAçAO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO>>> neste ato
\- representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr.

<<<NOME>>>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
cPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>>
(nacionalidade, estado civi!, profissão, RG, CPF e endereço).

qualificação

cE, _ de de 20L7.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

§.

Rua Juôci S.mpaio Pontes no 16968 - Centro - Caucai.-CE - cEP:61'6OO-O60
Fone/Fax: (AS) 3342'2767 CÍ{PJ(MF) no 1 2 . 7 6I . a 3 5 / O 0 O I - 7 5

E-mail: co n s o I c i o c i s v ô le @ I mâ il. co m

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para
representá-lo junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu
- bISvnLr, relativo ao Pregão promovido através do PREGÃo PRESENCIAL No.
OLSl2O1-T-PP, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária,
como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os

v demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente
de que por força do art. 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as

obrigações contraídas pelo outorgado.
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PREGAO PRESENCTAL No. 015/2017

rrEM 04. MODELO DE DECLARAçÃO

DOCUI|EI{TO EXTGTDO Í{A HABrLÍTAçÃO

DECLARAçÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para
l-,todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854,
de 27/LO/L999, publicada no DOU de 28/lQ/L999, e ao inciso XXXIII , do art. 7, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

cE, _ de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

de 20t7.

Rua Juàci Sâmpaio Ponte5 no 16968 - Cêntro - C.llc.ia-CE - CEP: 61.60O-O6O
Fone/Fâx: (as) 3342-2767 c Pr(MF) no 12.76a.835/oool-75

yr \! !!.j ts ! ?io-qç_ÍL-!l E-mail: consorciocisvalêêgmôil.com
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PREGÃO PRESENCTAL No. O15/2017

ITEM 05. MODELO DE DECLARAçÃO

-

DECLARAÇÃO

i.Í\lôMtr tr ôl lÀl TFTaÂaÂô nô FôRNFCFNNR) DECLARA, sob as penas da Lei, para
,.-, todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova

em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, que concorda integralmente com os termos deste edital
e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

cE, _ de de 2017.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

ED

2

Rua Juaci Samp.io Ponte. no 16968 - centro - caucaia-cE - CEP:6l.600-O6O
Fone/F.x: (AS) 3342-2767 cÍtPJ(MF) no 12.768.835/OOOl-75
: E-mâil: consorciocisvale@gmail.com \-
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PREGÃO PRESENCTAL No. 015/2017

ITEM 06. MODELO DE DECLARAçÃO

AL)o

DECLARAçAO

\- (NOME E qUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da Lei, para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que
ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos
do art. 32, §2o, da Lei No. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

CE, 

- 

dC de 20L7.

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juôci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.600-O6O
Fone/Fax: (A5) 3342-2767 cNPJ(MF) no 12.76a.435/OOOI-75

E_mail: consorcioaisYale@gmail.com W
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